
Estado de São Paulo 

RESOLUÇÃO NQ 16, DE 06 DE DEZEMBRO DE 1.979 

"Institui Ajuda de Custo e Verba 
• - • - ~ .1 

de 

Representação." 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNIÇIPAL APROVOU E EU DOUTOR PAULO 

ROBE~TO,DE CARVALHO SCAMILLA,.PRESIDENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 

16 N. V. DO REGIMENTO INTERNO, PROMULGO A SEGUINTE 

RESOLUÇÃO: 

4rtigo lQ - Fica instituida AJUDA DE CUSTO 

aos vereado~es titulares desta Câmara Municipal, mediante as 

seguintes condições: 

I - A Ajuda_de Custo, de carater an~ 

al, corres:po~derá :pro:pgrcionalment~ ao valor da Ajuda de Custo, 

que :percebe os deputados estaduais. 

II - A Ajuda de Custo anual será :paga 

na :primeira quinzena do mes de dezembro. 

_III - O. Su:p~ent e g_ue assumir o mandato 

:perceb§rá Ajuda _d~ __ Ci1l?to em vcµor co_rre~:pondente ao t_em:po que 

durar o afastamento do_yereador titular. 

_,Art~go _2~ _ - _Fica instituida VERBA DE REPRE 

SENTAÇÃO ao titular do cargo de Presidente desta Câmara l\ffunici 
. - - - - -- . - 1- • 

:pal, mediante as seguintes condições -: 

I - ~ Verba de_Re:presentação terá va 
- ~ '' 

lor corres:pondente_a_dois terço~ ~2/3) dos subsídios mensais ' 
a que tenha direito cada vereador. 

II - A Verba de Re:pr~sentação ~erá :peE 

cebida juntamente com o :pagamento dos subsídio~ mensais. 

III - Somente :perceberá Verba de Re 

presentaç~o o substituto legal qu~ _venha assum:!-r a Presidência · 

da C~ara, em virtude de licença ou impedimento do vereador ti 

tular. 

* • l • * 
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IV - O ê"lA:bEiti~1:1tp __ legaj._ da_~resid~ncia 

somente pe~ce1Je:r~ __ Ye:rb_a, de lt.E?PI'eê~:µ~a9ão em valor corresponde!!_ 

te ao tempo de afastam~~to do tii:;l.Ü~· 

Art;:j_g9 3º _ _,J?iça_ a_ ]JJ~sa da_ Câmara aut9rizada 

a fixar, mediante _Ato,_ ()ê. vª'~qres _r~a~s __ dª· Ajuq.a de Custo e 

da Verba de ]tep:res§11-:\;a,ç_?,o., _ 9r~_ ~f:l'ti t1:J.~dªEi' inc~u~i ve atuali 

zá-los sempre que o_qo:r:rE?r majorªçãq_ d9ê __ subsídios. 

__ .lµ'tigo 4~ _- __ .[iê va.nt_~~ns _in~tituÍdas por 

esta ~ef:loluçãq se]'.'ão devida,s_a9ê Vereadores desta Câmara Muni 
. . , ~ I 

cipal., a partir de lº Çl§ janeiro, de_ J,..9- ~o •. 
"' -~A:r-:f;~go. 5º __ - .As de_spesaê com a_ execuçao desta 

Resoluç~ cor)'.'er?,o_J_:io=r conta _q.e _ _v§~ba própria do orçamento vi 

gente, suplementada~ _s~_necessá:rio. 

_ Art -€?º ?º _ -: . ~Eii;a __ I(e13qlução _ ~ntrará em vigor 

na data de sua publ"caç"'o revogadas as Ões em contrá 

rio. 

de Cruzeiro, aos 

mncb. 

Dr. 

-. 

iy.runicipal 

o 
0

de 1.979. 




